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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

CONCEIÇ~O DO-CASTELD,ES. 02 de dezembro de 1981. 

Of. PMCC. nQ 0276/81. 

Do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo- E.Santo 

Ao Exrnº Sr. Josias Vieira de Mello 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Conc~do Castelo-E.Santo 

Senhor Presidente: 

Sirvo-me do presente para encaminhar a v.s. o incluso Projeto 
de Lei nº 033/81 que disp~e s~bre suplementação e anulações de dotações 
orçamentárias para complementação de pagamento de Servidores Públicos 
Municipais na corrente exercício de 1981. 

Esperando que a mesmo receba estudas e aprovação desta Casa de 
A 

Leis em regime de urgencia , aproveito a oportunidade para antecipar a 
V.Exª oe meus protestos de estima e distinta consideraçio. 

Atenciosamate 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO D E L E I nº 033/81 

DISPÔE SÔBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇ~O DE 
DOTAÇÕES .. ORÇAMENTARIAS E D~ OUTRAS PROVI 
DÊNCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do Es 
pÍrito Santo, FAÇO SABER que a câmara Municipal aprov9u e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adi 
cional até a importância de Ci$ 1. 974 .. 000, 00 (um milhão, novecsntÕs 
e setenta e quatro ~il cruzeiros), para refgr~o das dotaç~es· -
abaixo relacionadas: 

3111-

3111-

3111-

3111-
3130-

3111-

3111-

3111-

3111-

3111-

0200- Gabinete do Pref eit& 
Pessoal Civil••••··~··•••••••••·~··••••••••••~ 496.000,00 

0201- Diretoria de Administração 
Pessoal Civil••••e•••••••···~··••••••••••••··ª 109.000,00 

0300- Diretoria da Fazenda 
Pessoal Civil••••••••••••••••••••••••••••••••~ 548.000,00 

0500- Educação e CUl tUra 
Pessoal Civil••••••••••••••~·~•••••••••••••••~ 204.000,00 
Serviços de Terceiros e Encargos •• ~ •••••••••• ~ 200.000,00 

0501- · Cultura 
Pessoal Civil••••••••••••••••••••••••••••••••Ci$ 22.000,00 

0700- Serviços Urbanos _ 
Pessoal Civil••••••••••••••••••••••••••••o•••~ 102.000,00 

0800- Saúde 
Pessoal Civil •••••••••••••••••••••••••••••••• a 4.000,00 

0801- Saneamento 
Pessoal Civil•••••••••••••••••••••••~••••••••~ 104.000,00 

1000- Rodovias Municipais 
Pessoal Civil •••••••••••••••••••••••••••••••• S 185.000,00 

T O T A L G E R ALfr$ 1. 9 7 4 •O O O , O O 

Os 
lº 
a) 

' ~ t ~ : 

recursos para fazer face as despesás a' que-se refere o Artigo 
desta Lei, correrão eor conta de: 

b) 

Excesso ~e arrecadaçao at~ a impo~tincia de~ 1.365.ooo,oo 
(um mi!hao,trezentos e sessenta e cinco mil cruzeiros); 
AnulaÇao nb vigente Orçamento da Despesa a importância de -
a 609~000,00 (seiscentos e nove m~l cruzeiros), na seguinte 
dotaçao: 

0500- Educa2io e Cultura 
4110- Obras e instalaçoes •• ~.~~··•••••••••••• ~ · 609.000,00 

T {1-:t:;:AJ.i_;:.q~·-.G~ . .-E R A L •••••• fr$-l.974.000,00 

- Continua ••• -
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

CONTINUAÇ'An DO PROJETO DE LEI NQ 033/81 - Fls. 02-

ArtQ 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às 

disposições em contrários. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES. 
·Em 02 de dezembro de 1981 • 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

MENSAGEM AD PROJETO DE LEI -NQ 0·3·3/81 

SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES; 

Estamos encaminllando, com a presente, o Projeto de Lei n2 

033/81, que disp5e sobre sobre anulaç~es e suplementaç;es de dotaç;es~O~ 
' fl!ttl rv ' çamentarias e suplementaçoes por excesso de arrecadaçao e da outras Pro-

vidências, para os estudos e aprovação dessa Colenda câmara Municipal. 
, A . 

A presente iniciativa e dã vital importancia, para que pos-

samos cumprir nosso compromisso para com os servidores PÚblicos Munici 

pais. Esses compromissos correspondem ao vencimento do mas de dezembro -

do corrente ano e d~cimo terceiro salário, os quais, devido ao alto fnd! 

ce de aumento salarial (40.9 % - Quarenta ponto nove por cento), veri6i

cado no mes de novembro (já computado no mes), alterou os valores dos 

nossos cálculos forçando-nos a tomarmos a presente iniciativa. 

Conhecedores que somos, do intÚito desse Legislativo Munici 

pal, que jamais negou seu apoio às causas de nossos servidores, e na cer 

teza de que esta é a Única medidâ encontrada para a solução do problema, 

esperamos que essa Presidêmcia e demais Pares acolham e aprovem o Preseu 
A ..., 

te Projeto de Lei em Regime de Urgencia, para que nao sejam prejudicados 

os trabalhos deste Executivo Municipal, e que antes do Natal, possamos -

sanar nossos compromissos com o funcionalismo, dando a eles, condições 

de festejarem condignamente o nascimento do Cristo Salvador do Mundo. 

Pelas nossas considerações na presente, e por inúmeras ou

tras, que temos certeza, serão lembradàs pelos ilustres representantes 

de nossos Munícipes, temos certeza da aprovação da presente iniciativa, 

no que confiantes, antecipamos nossos agradecimentos, aptesentando as 
nossas; 

Cordiais Saudações 

DEMAR DE VA 
PREFEITO 

- -. 
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ESTllDD DO ESPIRITD SllHTD 

Câmara Municipal de Conceição, do Castelo 
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PAR E C~ R 

. COMlSSÃO DE JUS~IÇA Ei° REDAÇÃO. 

. .. 
Ji.»SSUNTO: .r>roj ~te d~ Lei NQ 033/~l _ 
INTERC:SS.ADO:i ?t•efe:Ltura Hw-dcipal d e- Cama. do Ca.stelo E .. 

• .. , .• , " ••. ·~ • ,J. ·. • • ,.., • ·• ·-: , ••• ~ _,_ ......... ~~~:..~~1'. -~· ";. ~'.:-- ·'."'·:.1:~P 

A CôMISStLO DE cTUSTIÇA E REIJAÇÃO, da. C~mara Municip•il ce 
Conceiçãcb a© C@stela,- lllstadci de EspÍrit~ Sante, _ap~s ·eJtaru~bar do
vidamente· ~ P1~~jf!l'cc d.t'l> T.:cri NQ 03:3/8l, e qural di~y~~ ~obr.e Suple~ · 

.. - N 1.t ~ - , 

rue·nt~çf:io G iinulaç8o de Dotaço~s Or~:amentª1rj.as n© val@r de (.Um ~i 

lhâro n~vecantcs e ~H~tent.r. é qua-tr® m.1 c;t•uzeiÍ:©s) Cr$ lc97b...ooo,oo 
.,. • - A . . .· . ' 

e da outras J?r©videnci&Sf. P1·ejet© este di3 aut0ri13. ·de E.:1cr<!l!.ht Sr.CJle 
~ 

fe do P©füJj:" Executivo Mtm$,cipal, . .res~lve da~ a s~u pRreGer i'aV~Iª 
val à aprev&i:gâo di!i Hefe:l:td.e Prcj etoi; 

.Q,,,. 1 ·~. ri;"S f3,,..s· ~~t=<~t Af"'. (),,?_ .• .;_~ 1 81 .... eu.e '"''"" ... -""-- ~·'" .... ,, __ d~z·~m.b::.~oa e 9, ·~ 

...,.- .--...-.....a.~ .. ~--------·------
MALVHl~ VEl\JTORlM HUN'ES 

. AMÊI:U CO CO HA.B.?~LA 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER 

... 
CQHlSSAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ASSUNTO~ Prpjeto de Lei N2N 033/81 . ' 

lNTE'Í:ESSf.\DO: ·l?refej:tura Municipal. de C0nc. do Castelo ES 

i\>. U9MISS1to DE FINNNÇL1.S E OH.ÇAHENTC ~ dr.i. Câmar~ Municipiit { 

de C~nc~:tção do Casteil;.~~ Estild0 d0 Espe Si2.nto~ ~pó:s cx~inax- ~:eJJ:i ./ 
dnmente o Prp.jeto de Lei IH< 033/81~ o qual disp~0 sobJ}G Suplet.'lle,n : 

,_ . N ~ IV _, . . -. 

taç!ie e Anul~çuo de Dotaçoe_s Or~amentari.,,_s n0 valor de :( U.m. _milrey' 
11©vecent0s e setcmta G quatro mil c1•uzeiros) CE:$ l.,97l.J,19000,00 e .. ' 

# . ' l 

dn". ·out~,as PrGJvidê1üdls, Pr0$)@JG0 este da ~.11t0r:t~. do Exmo., Sr/~ Ch~ 
fe do P0de.r Executiva Mu.r1icj_po.li resolve d&r 0 sou pare'cer fav~~--

#. .. ..., ' 
i--avel '1. apr0va.çgo de Hefeide Projete .• 

S&la das Sessões, em oa ·de dezem.bre 'de 1981. 
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ESHIDO DO ESPIRITO SllNTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

tãmara Municip.al de Co;1ceiçio u tacttil 
~E. E. SANTO 

Regislra.do suh n. _____ 51_1,. __________ . 
Prnl11ri:!:1!:0 nn ·--0.2f. _ _J_2j19 __ )U~ 

Re~~F~1111lidc em ... O..tf . .1~/19 .. -3.J 
Ofich·· ni. 0 • _____ 4_i_oJ.El ........ __ 
_________ ::fAfJ&~-------

SliCll'iETÃRI~ 

Câmara M:niti9a1 de Conc~iCã-tl di Castela 
a:. E. SANTO 

Aprovado e~~ ~iscussão por 

fa~--· 
~~~~-~~s ~es~õEs, .. 0.3i/ . .i3./19._'j!_~-

···---~~---······ ···-·-·r;. P1t ã S 1 • EN T SI 


